
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DECRETO Ne 1.253 DE 24 DE JUNHO DE 1 983

Abre crédito suplementar no orça

mento vigente.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições legais e com fundamento no artigo 7^ do Decreto Lei 31

de 30-11-82,

DECRETA':

Artigo l5 - Fica aberto à Secretaria de Estado da

Agricultura, um crédito suplementar no valor de CR$ 7.889.000,00

(Sete Milhões, Oito Centos e Oitenta e Nove Mil Cruzeiros),observan

do-se nas classificações institucionais, econômicas e funcional pro

gramática conforme discriminação:

SUPLEMENTA:

19.00 - Secretaria de Estado da Agricultura

19.01 - Secretaria de Estado da Agricultura

4120.00 - Equipamentos e Material Permanente

TOTAL

PROJETO/ATIVIDADE

19.01.04.07.021.2.026 - Ativida

des da Secretaria de Estado da

Agricultura

SUBTOTAL

CAPITAL

1.500.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

TOTAL

1.500.000,00

1.500.000,00



DECRETO N2

19.00

19.01

4120.00

DE

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DE DE 1 983

Secretaria de Estado da Agricultura

Secretaria de Estado da Agricultura

Equipamentos e Material Permanente

TOTAL

PROJETO/ATIVIDADE CAPITAL

19.01.04.07.021.2.028 - Manuten

ção das Delegacias Regionais 6.389.000,00

SUBTOTAL 6.389.000,00

TOTAL 7.889.000,00

REDUZ:

19.00 - Secretaria de Estado da Agricultura

19.01 - Secretaria de Estado da Agricultura

4110.00 - Obras e Instalações

TOTAL

PROJETO/ATIVIDADE

19.01.04.07.021.2.026 - Ativi

dades da SEAG

SUBTOTAL

CAPITAL

1.500.000,00

1.500.000,00

19.00 - Secretaria de Estado da Agricultura

19.01 - Secretaria de Estado da Agricultura

4110.00 - Obras e Instalações

TOTAL

6.389.000,00

6.389.000,00

TOTAL

6.389.000,00

6.389.000,00

7.889.000,00

1.500.000,00

1.500.000,00

TOTAL

1.500.000,00

1.500.000,00

6.389.000,00

6.389.000,00



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORfA

DECRETO N^ DE DE

PROJETO/ATIVIDADE

19.01.04.07.021.2.028 - Manuten

ção das Delegacias Regionais de

Agricultura

SUBTOTAL

TOTAL

DE 1 983

CAPITAL

6.389.000,00

6.389.000,00

7.889.000,00

TOTAL

6.389.000,00

6.389.000,00

7.889.000,00

Artigo 29 - 0 valor do presente credito será coberto

com recursos de que trata o inciso III, § 1- do artigo 43 da Lei-Fe

deral 4.320 de 17.03.64.

Artigo 3Q - Fica constante a Programação Orçamentária

da desoesa dessa secretaria.

Artigo 4- - Este Decreto entrara em/vigor na data de

sua publijcação. /
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